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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

PROCESSO N° 003/2024  

MODO DE DISPUTA: FECHADO/ABERTO 

   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE SISTEMA PARA FACILITAÇÃO DE 

PAGAMENTO DOS FATURAMENTOS EXCLUSIVOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

. INÍCIO DE CREDENCIAMENTO E ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 
04/10/2024  

. DATA E HORA DA FASE DE LANCES: 09/10/2024 às 7:00 horas.  

. PRAZO DA ETAPA DE LANCES: 06 horas 

 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço e a abertura 

da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR 

DIGITAL – www.licitardigital.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: à 

disposição dos interessados no Departamento de Licitações, situado na Rua São Gerônimo, nº 

80, Centro- São João da Lagoa/ MG- CEP39355-000, em dias e horários de expediente, a partir 

da data de sua publicação. Pelos sites: www.saojoaodalagoa.mg.gov.br, 

www.licitardigital.com.br. Telefone: (38) 9 99804-3186. 

http://www.licitardigital.com.br/
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 002/2024 

 

(Processo Administrativo n.°003/2024) 

 

Torna-se público que o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, por meio do Setor de 

compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso 

II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto Municipal nº 08 de 01 de abril de 2024 e demais normas 

aplicáveis. 

 

FINALIDADE:  CONTRATAÇÃO   

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (04/10/2024 – 07h00)  

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (09/10/2024 – 13h)  

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (09/10/2024 – 07h00)  

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (09/10/2024 – 08h)  

SISTEMA: www.licitardigital.com.br   

MODO DE DISPUTA: FECHADO/ABERTO – previsto na Lei 14.133/21, art. º56, incisos I e II, § º1.   

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com fornecimento de sistema 

para facilitação de pagamento dos faturamentos exclusivos dos serviços públicos. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS   

 

1. DO OBJETO  

  

O objeto da presente licitação versa sobre Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços com fornecimento de sistema para facilitação de pagamento dos faturamentos exclusivos dos 

serviços públicos, incluso o fornecimento de software, infraestrutura, serviços de integração e liquidação, 

bem como, alterações corretivas e as manutenções evolutivas, com suporte técnico especializado, com 

validade de 05 anos contados a partir da data de sua assinatura, pode ser prorrogado por igual período, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto.  

1.1. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no site www.licitardigital.com.br e 

as constantes deste Edital, prevalecerão as constantes deste Edital.  

  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.  

2.1.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:  

2.1.1.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei de n.º 5.764/71, a Lei de n.º 12.690/12 e a Lei Complementar de n.º 

130/09;  

2.1.1.2. Apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 

entre os cooperados;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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2.1.1.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado 

ao SAAE indicar nominalmente pessoas;  

 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão ter conhecimento 

acerca do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para a correta utilização do 

sistema.  

2.3. Não poderão participar os interessados que:  

2.3.1. Se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;  

2.3.2. Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o SAAE, tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

2.3.3. Sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente;  

2.3.4. Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores do 

projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. Equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico; empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 

pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários;  

2.3.5. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 2.3.5.1.  

2.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

2.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; e  

2.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.  

2.4. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a 

data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará automaticamente a etapa de 

envio da proposta.  

2.5. O licitante interessado poderá enviar os documentos de habilitação exigidos no Edital 

concomitantemente com a proposta.  

2.6. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor total ofertado para cada item 

(resultado da multiplicação do valor unitário pela quantidade), já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas 

e demais despesas decorrentes da execução do objeto.  

2.7. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição detalhada do produto ofertado 

ou colocar a expressão "de acordo com o Edital".  

2.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital e que 

observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob pena de inabilitação, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em tópico específico deste Edital.  
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2.9. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar em 

campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

2.9.1. Declara-se que se aplicará o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, previstos nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 

de 2006, conforme disposto no inciso I, da citada norma.  

2.9.2. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa 

de Pequeno Porte (EPP), ou Microempreendedor Individual (MEI), conforme Leis 

Complementares n.º 123/2006 e 147/2014, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos 

do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 

42 a 49 das leis citadas deverá comprovar sua condição de ME/EPP/MEI. 2.9.10. O licitante que 

desejar se credenciar como M.E/E.P.P deverá ainda apresentar Certidão Simplificada emitida pela 

Junta Comercial para fins de enquadramento, expedida com no máximo 90 (noventa) dias da data 

de abertura da licitação. Ou se o licitante for MEI deverá apresentar o Certificado da Condição de 

Micro Empreendedor Individual – CCMEI para fins de enquadramento, expedido também com no 

máximo 90 (noventa) dias da data de abertura da licitação.  

2.10. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas 

neste Edital.  

2.11. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

2.12. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

2.13. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  

2.14. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

2.15. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos.   

  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

3.8.  assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.10.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

3.10.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.11. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 

 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ: 06.189.353/0001-68 

 

Endereço: Rua São Gerônimo, nº80 - Centro – CEP 39 355-000- Tel.: (38) 32288101 
                                                                E-mail: saaesjlagoa@yahoo.com.br 
 

3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.13.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 

dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,05 (cinco 

centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

  

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço 

ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo 

do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo 

de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 

for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens Erro! Fonte de referência não 

encontrada. e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. Não obedecer às  

5.8.3. especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.4. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.8.5. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 
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5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes. 

 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

  

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:   

 

16.01.01.17.122.0002.2144.33903900 – FICHA 1156 

16.01.01.17.122.0002.2144.33903900 – FICHA 1157 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para 

esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar ato 

fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 5 % a 30% do valor do 

Contrato.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 30% (trinta por 

cento) do valor do Contrato. 

 4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 30% (trinta por cento) do valor do 

Contrato.  

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5 % a 30% do valor do Contrato. 

 6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da parcela do objeto não executada.  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1  e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência 
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10.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

10.12.3. ANEXO III – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

10.12.4. ANEXO IV - Declaração de Enquadramento; 

10.12.5. ANEXO V – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição 

federal; 

10.12.6. ANEXO VI –. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo; 

10.12.7. ANEXO VII – Declaração de ausência de vínculo; 

10.12.8. ANEXO VIII - Minuta de Contrato; 

10.12.9. ANEXO IX - Declaração de idoneidade; 

10.12.10. ANEXO X - Declaração de que atende ao disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

11.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Coração de Jesus/MG. 

 

São João da Lagoa/MG, 01 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Everson José Rodrigues 

Diretor 
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ANEXO I  

  

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
  

 

1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com fornecimento de sistema 

para facilitação de pagamento dos faturamentos exclusivos dos serviços públicos, incluso o fornecimento de 

software, infraestrutura, serviços de integração e liquidação, bem como, alterações corretivas e as manutenções 

evolutivas, com suporte técnico especializado, com validade de 05 anos contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por mais 05 (cinco) anos desde que comprovado a vantagem para a 

administração na forma do art. 84 NLL., conforme especificações contidas neste edital e anexos. 

a) Os quantitativos dos itens que compõem o objeto a ser contratado estão relacionados na tabela abaixo: 

Item  Unid. Qtde 12 

meses 

Descrição Preço Médio 

Unit.  

Preço médio 

Global 

1   Serv. 20.000  Prestação de serviços com fornecimento de sistema 

para facilitação de pagamento dos faturamentos 

exclusivos dos serviços públicos, incluso o 

fornecimento de software, infraestrutura, serviços de 

integração e liquidação, bem como, alterações 

corretivas e as manutenções evolutivas, com suporte 

técnico especializado. 

R$1,18 

  

R$23.600,00 

 

2 - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO A SER ADQUIRIDO: 

a) O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO JOÃO DA LAGOA- MG reserva-se 

o direito de não receber os serviços em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar 

o contrato e aplicar as sanções previstas no edital 

b) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) em nome da proponente por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado do setor de saneamento básico constando o número de ligações de água com quantidade 

mínima de 50% do total desta empresa, comprovando a execução de serviços de implantação, treinamento e 

suporte do sistema para facilitação de pagamento dos faturamentos exclusivos dos serviços públicos, incluso o 

fornecimento de software, infraestrutura, serviços de integração e liquidação, bem como, alterações corretivas 

e as manutenções evolutivas, com suporte técnico especializado. 

 

3- PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO: 

a) O objeto fornecido será fiscalizado por representante do Setor de Contas e Consumo que registrará todas 

as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pelo 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São João da Lagoa/MG em nada restringem a responsabilidade, única, 

integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

b) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) em nome da proponente por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado do setor de saneamento básico constando o número de ligações de água com quantidade 

mínima de 50% do total desta empresa, comprovando a execução de serviços de implantação, treinamento e 

suporte do sistema para facilitação de pagamento dos faturamentos exclusivos dos serviços públicos, incluso o 

fornecimento de software, infraestrutura, serviços de integração e liquidação, bem como, alterações corretivas 

e as manutenções evolutivas, com suporte técnico especializado. 
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4- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 A presente contratação tem o viés de oferecer aos munícipes e consumidores ampla possibilidade de 
pagamento dos faturamentos provenientes da prestação de serviços de natureza pública.  
4.2 O SAAE, pessoa jurídica de direito público, na condição de prestadora direta e exclusiva de serviço 
público de captação, tratamento e fornecimento de água/esgoto com propósito limitado, em razão da sua 
natureza e por apresentar volume reduzido de processamento e ainda com propósito limitado, NÃO prescinde 
de autorização e supervisão do Banco Central do Brasil (art. 2º, I, “c”, Resolução BCB nº 150, 06 de outubro 
de 2021), visto que o sistema (arranjo de pagamento) é para pagamento de serviços públicos prestados no âmbito 
de sua atuação. 
4.3 Assim, o SAAE pretende com a presente contratação garantir acesso irrestrito aos meios de pagamentos, 
melhorando a transparência, qualidade, celeridade e redução de custos no serviço público, propiciando aos 
munícipes praticidade e segurança no pagamento de suas obrigações para com poder público municipal. 
4.4 O SAAE fez a realização do Estudo Técnico Preliminar ETP em anexo, cujo objetivo foi estabelecer o 
preço mínimo do ativo a ser negociado, bem como subsidiar técnica e juridicamente este Município durante 
todo o processo até a sua efetiva negociação. 
4.5 De acordo com o Tribunal de Contas da União (TCU), o Termo de Referência ou o Projeto Básico é o 
documento elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares e deve conter os elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 
4.6 O art. 6º, inciso XX, da Lei nº 14.133/2021, dispõe que o Estudo Técnico Preliminar é definido como o 
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico 
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
4.7 E, segundo estabelece o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o estudo técnico preliminar deve evidenciar 
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação 
4.8 Assim, à luz dos princípios constitucionais que regem a administração pública e da Nova Lei de 
Licitações (Lei nº 14.133/2021), O SAAE de São João da Lagoa/MG resolve realizar um certame que será 
regido pelo Edital e Anexos deste Termo de Referência, a fim de atender a demanda em suas necessidades. 
 

5 - DA ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA FACILITADOR DE PAGAMENTO 

1) O sistema deverá conter meio de pagamento, destinado exclusivamente para o pagamento de serviços 
públicos prestados diretamente pelo poder público ou sob regime jurídico de outorga, concessão, permissão ou 
autorização, por disposição legal (art. 2º, I, “c”, Resolução BCB nº 150, 06 de outubro de 2021) não sendo 
obrigatório a integração no SPB (Sistema de Pagamento Brasileiro), regulação e supervisão do BCB; 
2) O sistema deverá gerar em documento próprio o código de resposta rápida (QR CODE) no formato de 
barras bidimensional, composto por quantidade suficiente de informações, cuja finalidade é facilitar a iniciação 
de uma transação de pagamento dos serviços prestados pela CONTRATANTE; 
3) Deverá ser adotado o BR Code como padrão de código de resposta rápida, estipulado pelo Banco Central 
do Brasil para iniciação de pagamentos; 
4) É permitido a subcontratação de instituição de pagamento no regime de “White Label” para a 
infraestrutura do sistema de pagamento dentro do arranjo do PIX, devendo a contratada responder integralmente 
por todos os atos; 
5) A CONTRATADA deverá demonstrar declaração do BCB que a instituição de pagamento subcontratada 
está autorizada e credenciada como participante do PIX; 
6) A CONTRATANTE deverá enviar a CONTRATADA a documentação necessária para operação do 
sistema; 
7) O sistema de facilitação de pagamento deve ser 100% Web, sem necessidade de instalação de aplicativos 
ou ferramentas para acesso remoto ou emulação de ambiente desktop; 
8) A solução deve ter formato visual totalmente Web, sendo compatível com os principais navegadores 
(browsers) existentes (Chrome, Safari, Firefox, Edge e outros) nos principais sistemas operacionais existentes 
(Windows, Linux, MacOS); 
9) O sistema deverá ser responsivo com ajuste de tela noturna dentro dos navegadores (browsers) em 
Linux/Windows, bem como em Smartphones e Tablets com sistemas operacionais Android, IOS e Windows 
Phone; 
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10) A contratada deverá fornecer, incluso no pacote e por sua conta, hospedagem na nuvem, gestão da base 
de dados;  
11) A solução e a empresa contratada deverão seguir todas as diretrizes da Lei Nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 - LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados); 
12) A empresa contratada deverá fornecer quando solicitada pela contratante/ANPD (Agencia Nacional de 
Proteção de dados) relatório/documento compatível com o “RIPD” (Relatório de Impacto à Proteção de Dados 
Pessoais), esse referente aos dados pessoais e sensíveis que aplicação que está em sendo contratada armazena e 
trata.; 
13)  O sistema deve permitir a iniciação de pagamento, atividades de gestão e liquidação financeiras das 
transações de fora ininterrupta, 24 horas por dia, 07 dias por semana; 
14)  A liquidação dos recebíveis serão creditados em conta corrente de mesma titularidade da 
CONTRATANTE; 
15)  O sistema deve permitir acesso ao sistema através de login composto por e-mail, CNPJ e senha, de uso 
pessoal e intransferível, de responsabilidade da CONTRATANTE. 
16)  A solução deve permitir de forma opcional, ativada pelo usuário, autenticação de dois fatores para login; 
17)  O sistema deverá obrigar o cadastramento de chave PIX da mesma titularidade da CONTRATANTE, 
para fins de transferência dos recebíveis; 
18)  Todas as transações de pagamentos operacionalizadas no sistema da CONTRATADA poderão ser 
transferidas de forma automatizada diretamente para a conta corrente bancária da CONTRATANTE, 
obrigatoriamente, com o mesmo CNPJ, de acordo com os critérios pré-estabelecidos; 
19)  A CONTRATADA deverá possuir recursos automatizados sobre os processos de comunicação e 
recebimento de documentos financeiros para as seguintes finalidades: 
 Abertura, controle e fechamento automatizado dos movimentos diários dos recebíveis iniciando as 00:00 
horas e encerrando as 23:59 horas; 
 Geração de arquivo de integração no padrão FEBRABAN e relatórios dos movimentos diários dos 
recebíveis para baixa dos documentos financeiros no sistema de faturamento/comercial CONTRATANTE, a 
partir do fechamento do movimento diário; 
 Integração com o sistema faturamento/comercial da CONTRATANTE para execução da baixa em tempo 
real dos documentos financeiros arrecadados; 
 Geração de arquivos de baixa através de webservice em webhooks (formato Json), de forma integrada ao 
sistema comercial da CONTRATANTE, com baixa automática e em tempo real do documento financeiro. 
20)  A CONTRATADA deverá possuir métodos eficientes de segurança em sua estrutura de tecnologia da 
informação, garantindo inviolabilidade no uso sistema e conexão de dados e sobre as informações 
transacionadas de acordo com as regras em vigor. 
21)  A CONTRATADA deverá permitir o chargeback nos casos de contestação e trata-los de acordo com 
as regras em vigor; 
22)  Os créditos deverão estar disponíveis no sistema em tempo real ao pagamento e liquidação via QR 
CODE - PIX realizada pelo consumidor/munícipe, sendo aptos à transferência para outra conta previamente 
cadastrada (mesma titularidade da CONTRATANTE); 
23)  Os créditos deverão estar disponíveis para transferência em tempo real à transação realizada pelo 
consumidor/usuário; 
24)  Permitir o recebimento dos documentos emitidos pela CONTRATANTE de qualquer época, vencidas 
ou vincendas através do QR CODE – PIX); 
25)   As manutenções corretivas, legais e evolutivas deverão ser alteradas no sistema em produção, visando 
a não necessidade de instalação ou reinstalação do sistema; 
26)   Os documentos emitidos pela CONTRATANTE (faturas e/ou guias de arrecadações avulsas/diversas) 
elegíveis para pagamento via PIX devem consistir nos seguintes critérios: 
 Serem selecionados a partir do sistema comercial da CONTRATANTE, conforme parâmetros pré-
definidos; 
 Abranger tanto a geração interna (através do sistema comercial/faturamento), como os emitidos através 
dos sistemas externos/mobilidade (leitura e impressão simultânea, ordens de serviço, aplicativo de 
autoatendimento, totens e agência virtual). 
 Abranger documentos vencidos e vincendos; 
 Consistir o emissor do documento; 
 Validar critérios de cobrança sobre documentos vencidos; 
 Demonstrar os valores correspondentes aos encargos quando integrado; 



 

 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ: 06.189.353/0001-68 

 

Endereço: Rua São Gerônimo, nº80 - Centro – CEP 39 355-000- Tel.: (38) 32288101 
                                                                E-mail: saaesjlagoa@yahoo.com.br 
 

 Validar duplicidade de pagamento. 
27)  Permitir o pagamento unificado ou não dos documentos financeiros por QR-CODE PIX; 
28)  Demonstrar os valores que compõem o total a pagar, sem geração e inclusão de custo adicional para o 
consumidor/munícipe; 
29)  Instantaneamente após a confirmação do pagamento pelo consumidor/usuário, deve ser possível o 
acompanhamento do respectivo recebível pelo sistema facilitador de pagamento, bem como, via integração a 
liquidação do respectivo documento (fatura/guia) no sistema comercial da CONTRATANTE; 
30)  O acesso e acompanhamento das transações efetivadas deve estar disponível para consulta, apenas para 
os usuários gestores cadastrados no sistema pela própria CONTRATANTE; 
31)  A solução deve tratar e iniciar o recebimento via PIX, em tempo real, permitindo visualizar o saldo 
disponível na tela inicial; 
32) Deve ser permitido o acompanhamento do fechamento e geração manual do arquivo de baixa a qualquer 
tempo e somente dos débitos não baixados anteriormente, de modo, que não haja redundância e/ou erro no 
recebimento pelo sistema comercial/faturamento da CONTRATANTE; 
33) A aplicação deve dispor de extrato com filtro de intervalo de datas com no mínimo as seguintes 
informações: 
 Protocolo da liquidação, data, descrição e valor do crédito; 
 Permitir visualizar de forma individualizada os dados do crédito, contendo nome e documento do 
pagador; 
 Permitir o download do extrato gerado no formato/extensão PDF de acordo com o filtro gerado, contendo 
no mínimo as informações de data, lançamento e valor. 
34)  Possibilitar a transferência dos recebíveis para a conta de destino de mesma titularidade da 
CONTRATANTE de forma manual e/ou automática em tempo real ou conforme os critérios definidos pela 
CONTRATANTE. 
35) Permitir uma vez no dia útil e, de forma automática e/ou manual a transferência dos recebíveis para outra 
conta da CONTRATANTE sem custos adicionais. 
36) Auditar todas as operações realizadas dentro da solução de meios de pagamento. 
37)  Possibilitar a consulta aos dados da auditoria de forma lógica. 
 

6  - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 Caberá ao Fiscal do contrato:   

  

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento em face das suas características e especificações, em estrita 

conformidade com este instrumento;   

II - Fiscalizar e atestar o fornecimento em face dos quantitativos solicitados;   

III - Fiscalizar e atestar o fornecimento nos prazos e condições estabelecidas neste instrumento;   

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências;   

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à sua 

execução;   

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;   

VII - Rejeitar os serviços ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento;   

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada ao 

recebimento do objeto ou suas atribuições;  

  

6.1.1. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, entre elas:   

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos;   

II - Entrega de serviços em desconformidade com as especificações constantes no instrumento convocatório ou 

quantitativo divergente do solicitado;   

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento;   

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;   
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V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;   

VI - Alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento convocatório;   

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas detectadas e não 

citados anteriormente.  

  

6.1.2. Fica designado como fiscal do contrato: A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato 

serão feitos por pessoa designada pelo Diretor do SAAE, que reclamará junto aos representantes da 

CONTRATADA a regularização das eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, tudo sem 

prejuízo das penalidades que se mostrarem cabíveis. 

 

6.2. Caberá ao Gestor do Contrato:   

  

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;   

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a respeito nos autos 

do procedimento;   

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para eventualmente propor 

reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em desconformidade com a prática de 

mercado;  

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a respeito nos autos 

do procedimento;   

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do contrato, bem 

como os demais documentos pertinentes;   

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, manifestando a 

respeito nos autos do procedimento;   

VII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados referentes 

aos contratos administrativos;   

  

6.3. Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art. 95 da Lei Federal 

14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, além da permanência integral das 

obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constante no anexo do edital e de todas as 

especificações e condições descritas neste termo.   

  

7- FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO   

7.1. Os pagamentos serão feitos com até 30 (trinta) dias após prestação do serviço, com relatório e respectiva 

emissão de Documentos Fiscais, conferidos e aprovados pelo responsável do Controle Interno;  

7.2.  - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 

à licitante vencedora, pelo representante do SAAE de Paraisópolis e o pagamento ficará pendente até que aquela 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o SAAE de São João 

da Lagoa/MG. 

7.3. O pagamento será realizado: CONFORME ORDEM CRONOLÓGICA, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, juntamente com a Ordem de Serviço.  

7.3.1. Para execução do pagamento o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua conta, agência 

bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de execução encaminhado pelo 

setor responsável ou o número do empenho.  



 

 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ: 06.189.353/0001-68 

 

Endereço: Rua São Gerônimo, nº80 - Centro – CEP 39 355-000- Tel.: (38) 32288101 
                                                                E-mail: saaesjlagoa@yahoo.com.br 
 

7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.   

7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, em nome do 

licitante.   

7.4. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com multas, 

indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do licitante.   

7.5. O SAAE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 

apresentada pelo licitante caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato 

sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:   

 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DE SERVIÇOS   

8.1. O fornecedor ou prestador de serviços será selecionado por meio de Dispensa de Licitação, sob sua forma 

eletrônica, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, observadas todas as 

condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e em seus anexos.   

  

9- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

9.1. A indicação de créditos orçamentários será efetivada para formalização do contrato ou de outro 

instrumento hábil, respeitadas as legislações orçamentárias vigentes.  

  

10.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

10.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato mediante documento 

hábil de quitação;  

10.3. Solicitar o produto em conformidade com suas necessidades durante o período de contrato;  

10.4. Emitir ato designando o responsável pelo recebimento dos itens.  

  

11.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem de sserviço, devendo constar nela: a data, 

quantidade, valor unitário e global do produto, o carimbo e a assinatura do responsável.  

11.2. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Serviço, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. A cópia da ordem de serviço referida no item anterior deverá ser devolvida 

para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.  

11.3. Prestar, dentro dos prazos, informações sobre os serviços, bem como os prazos de entrega, caso ocorram 

fatos supervenientes que impeçam a empresa vencedora a fornecer os serviços na data requerida pela 

Ordem de Serviço;  

11.4. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior que gere 

fato impeditivo da execução do contrato;  

11.5. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao manuseio e produção dos serviços, 

responsabilizando-se pela qualidade destes, bem como pela segurança de seus empregados;  

11.6. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados na prestação 

do serviço;  

11.5.1. O CONTRATADO responde por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, comprovada 

a culpa ou dolo;  

  

12.0. DA SUBCONTRATAÇÃO  
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É vedada a subcontratação de instituição de pagamento no regime de “White Label” para a infraestrutura 

do sistema de pagamento dentro do arranjo do PIX, devendo a contratada responder integralmente por 

todos os atos. 

  

13.0. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO  

13.1. A prestação de serviço objeto do presente Termo de Referência serão fornecidos pelo preço constante 

na proposta da licitante vencedora;  

13.2. Por força das Leis Federais nº 9.018/95 e 10.192/2001, o valor deste Contrato será reajustado mediante 

iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.  

13.3. Na hipótese de recusa em aceitar eventual redução do preço reajustado, na forma estabelecida o SAAE ao 

direito de rescindir o Contrato, nos termos do da Lei nº 14.133. 

13.4. Havendo legislação específica ou alteração da que rege a matéria, esta cláusula será revista e adequada 

aos dispositivos 

 

14        EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1    Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da 

Lei n.º 14.133/2021; 15.2. A extinção do contrato poderá ser:  

I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta;  

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial.  

14.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo;  

14.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências indicadas 

no art. 139 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021 e no Termo de 

Referência, anexo ao Edital;  

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

14.4.3. Indenizações e multas.  

  

15.0 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual.  

  

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam:  

16.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

16.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao SAAE, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

16.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  
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16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

16.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

16.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013.  

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1, deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 

16.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a  

16.1.13. Bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle;  

 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente;  

16.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;  

16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização;  
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16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa;  

16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Municipal n.º 4.366/2023, na Lei n.º 14.133/2021 e subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999;  

  

17.0DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo com o Decreto 

Municipal n.º 008/2024 e a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

São João da Lagoa/MG, 27 de setembro de 2024. 

 

 

Everson José Rodrigues – Diretor 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São João da Lagoa/MG 
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ANEXO II  

  

PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES   

(Papel timbrado da licitante)  

  

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com fornecimento de 

sistema para facilitação de pagamento dos faturamentos exclusivos dos serviços públicos, incluso o 

fornecimento de software, infraestrutura, serviços de integração e liquidação, bem como, alterações 

corretivas e as manutenções evolutivas, com suporte técnico especializado, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto.  

  

2. Dados a constar na proposta preenchida pela proponente: Nome da empresa; Endereço; Nome para 

Contato / Fone / CNPJ.  

  

  

A. Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todo o fornecimento, tributos, encargos sociais 

e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação;  

B. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Aviso de 

Dispensa Eletrônico.º 002/2024, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele 

exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte;  

C. Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos 

custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 

qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.  

  

3. DA PROPOSTA:  

 

3.1. Apresentamos nossa proposta contratação de empresa para prestação de serviços com fornecimento de 

sistema para facilitação de pagamento dos faturamentos exclusivos dos serviços públicos, incluso o 

fornecimento de software, infraestrutura, serviços de integração e liquidação, bem como, alterações corretivas 

e as manutenções evolutivas, com suporte técnico especializado, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto:  

 

3.2. Especificação do Objeto e Quantidade:  

 

 ITEM  DESCRIÇÃO  UNID. 

MEDIDA  

QTDE 12 

MESES 

QTDE 60 

MESES 

Preço Unit.  Preço Global 60 

MESES 

1             

  

  

  

Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (**********************************).  

........................................, ... de ............... de ........  

(Local) (Data)  
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...........................................................................  

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  

  

  

OBSERVAÇÕES  

  

INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:  

a)  Razão social da Proponente;  

b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF);  

c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail);  

d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos, se a Licitante 

se sagrar vencedora do certame, obedecida a Ordem Cronológica; e) Validade da proposta de 60 

(sessenta) dias;  

f) Prazo de entrega é de 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da Ordem de Serviço.  

g) O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital.  

h) O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos para credenciamento e 

a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador.  

i) No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo 

com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM.  
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ANEXO III  

  

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

MODELO (Papel timbrado da licitante)  

  

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com fornecimento de 

sistema para facilitação de pagamento dos faturamentos exclusivos dos serviços públicos, incluso o 

fornecimento de software, infraestrutura, serviços de integração e liquidação, bem como, alterações 

corretivas e as manutenções evolutivas, com suporte técnico especializado, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto.   

  

  

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na  

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr.(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins 

de participação na DISPENSA ELETRÔNICA N.º ___/20__, que atendem aos requisitos de habilitação, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021.  

  

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.  

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  

  

  

  

........................................, ... de ............... de ........  

(Local) (Data)  

 

 

...........................................................................  

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  

  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ: 06.189.353/0001-68 

 

Endereço: Rua São Gerônimo, nº80 - Centro – CEP 39 355-000- Tel.: (38) 32288101 
                                                                E-mail: saaesjlagoa@yahoo.com.br 
 

ANEXO IV  

  

  

   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

  

  

MODELO (Papel timbrado da licitante)  

  

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com fornecimento de 

sistema para facilitação de pagamento dos faturamentos exclusivos dos serviços públicos, incluso o 

fornecimento de software, infraestrutura, serviços de integração e liquidação, bem como, alterações 

corretivas e as manutenções evolutivas, com suporte técnico especializado, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto. 

  

  

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para 

fins de participação na DISPENSA ELETRÔNICA N.º ___/20__, sob as penalidades da lei, que se enquadra 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006.  

  

  

  

........................................, ... de ............... de ........  

(Local) (Data)  

  

  

...........................................................................  

 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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        ANEXO V  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

  

  

MODELO (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  

  

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com fornecimento de 

sistema para facilitação de pagamento dos faturamentos exclusivos dos serviços públicos, incluso o 

fornecimento de software, infraestrutura, serviços de integração e liquidação, bem como, alterações 

corretivas e as manutenções evolutivas, com suporte técnico especializado, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto.   

  

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o 

(a) Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para 

fins de participação na Dispensa Eletrônica n . º ___/20__, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de 18 (dezoito) anos em condições de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril 

de 2021.  

Ressalva:  

emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de jovem aprendiz ( )*  

........................................, ... de ............... de ........  

(Local) (Data)  

  

  

...........................................................................  

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  

  

  

  

*Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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ANEXO VI  

  

  

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO  

  

  

  

  

  

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.º ,    sediada    na   Rua/Avenida nº  , Setor/Bairro  ,  

na cidade de  Estado de   , neste ato representado pelo seu 

sócio/procurador o Senhor , nacionalidade, estado civil,  

residente e domiciliado na  , portador do CPF n°  ______,  

DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua 

habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

  

  

  

  

  

  

    ,  / /  .  

Local e Data  

  

__________________________________________  

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura  

    

  

CARIMBO DO CNPJ  
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ANEXO VII  

  

  

  

   

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  

  

  

  

  

  

  

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.º ____  

  ,    sediada    na    Rua/Avenida nº  , Setor/Bairro  , na cidade de  Estado de   , neste ato representado 

pelo seu sócio/procurador o Senhor  , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador 

do CPF n.º  _______, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus  sócios, não possuem qualquer vínculo 

com o SAAE DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG .  

  

  

  

  

  

  

 __________________  ,  / /  .  

Local e Data  

  

  

  

______________________________________  

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura  

  

  

CARIMBO DO CNPJ  
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ANEXO VIII 

MINUTA CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /2024 

  

 Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG entidade de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº 06.189.353/0001-68, com sede na Rua São Gerônimo, nº 80 - Centro, nesta cidade de 

São João da Lagoa, aqui representado pelo Sr. Diretor, EVERSON JOSÉ RODRIGUES, 

nomeado pela  Portaria nº 049 de 01 de fevereiro de 2023, publicada no quadro oficial de avisos 

da Prefeitura Municipal em 01/02/2023,    simplesmente    denominado    

CONTRATANTE,    e    a    empresa________________ , portadora do CNPJ nº 

 , com   sede   à   , representado   pelo   Sr. 

 ,   brasileiro,  ,   portador   do   RG   nº 

 doravante denominada FORNECEDORA/CONTRATADA, considerando tudo o que consta 

no PROCESSO LICITATORIO  Nº 003/2024– DISPENSA ELETRONICA Nº 002/2024 

sujeitando-se aos princípios e exigências da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 008/2024, 

RESOLVEM celebrar o presente Contrato para fornecimento Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços com fornecimento de sistema para facilitação de 

pagamento dos faturamentos exclusivos dos serviços públicos, incluso o fornecimento de 

software, infraestrutura, serviços de integração e liquidação, bem como, alterações corretivas e 

as manutenções evolutivas, com suporte técnico especializado, mediante as cláusulas e condições 

que se seguem: 

 

01 - DO OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com fornecimento de sistema 

para facilitação de pagamento dos faturamentos exclusivos dos serviços públicos, incluso o 

fornecimento de software, infraestrutura, serviços de integração e liquidação, bem como, 

alterações corretivas e as manutenções evolutivas, com suporte técnico especializado, por 05 

(cinco) anos, conforme especificações contidas neste edital e anexos 

 

02 - DA VALIDADE DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO 

 

O presente Contrato terá validade de 05 anos contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por mais 05 (cinco) anos desde que comprovado a vantagem para a 

administração na forma do art. 84 NLL. 

 

 

03 - DA UTILIZAÇÃO DO CONTRATO 

I - O presente Contrato poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por outros Órgãos da 

Administração. 

 

 

4 - DO PREÇO 

I - Os preços ofertados pela empresa signatária do presente Contrato são os constantes da proposta 
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apresentada no Dispensa – nº  0 0 2 /2024, perfazendo o valor global de R$   

(  ), conforme abaixo discriminado: 

 

ITEM UNID. QUANT. 12 

meses 

QUANT. 60 meses DESCRIÇÃO VR. UNIT. VR. TOTAL 

       

 

II - Em cada fornecimento decorrente desse contrato serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Aviso de Dispensa Eletrônica - nº 002/2024 que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

 

III- Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 

apresentadas, na Dispensa - nº 002/2024 pela empresa detentora do presente contrato, a qual 

também a integra. 

 

5- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

III – O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO JOÃO DA LAGOA - MG 

reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto neste instrumento 

convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as penalidades dispostas na da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 008/2024. 

 

6- DO PAGAMENTO 

 

IV - Os pagamentos serão feitos com até 30 (trinta) dias após entrega dos objetos e respectiva 

emissão de Documentos Fiscais, conferidos e aprovados pelo responsável do SAAE; 

 

V - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto e o 

pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

 

7- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

O Contrato será formalizada pelo setor de licitações. 

I - As detentoras do presente Contrato serão obrigadas a atender todos os pedidos efetuados durante 

a vigência deste Contrato, mesmo que a entrega/retirada deles decorrente estiver prevista para data 

posterior a do seu vencimento. 

 

II – A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, materiais e/ou serviços 

em que se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 

III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem de fornecimento, a qual poderá ser 
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feita por memorando, oficio ou e-mail, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, 

a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 

 

IV- A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento, deverá colocar, 

na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento. 

 

V- A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração do contrato. 

 

VI- A empresa contratada fica obrigada a aceitar o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) 

nas quantidades estimadas. 

 

VII- A empresa detentora do presente contrato, poderá facultativamente, aceitar acréscimos 

superiores a vinte e cinco por cento, dentro do prazo de validade. 

 

 

8 - DAS PENALIDADES 

 
8.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante que: 

 

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

II - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

proposta, em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, 

quandoexigido; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificada quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar amostra, quando exigível. 

VII- não assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente ou 

nãoentregar a documentação exigida para tanto, quando convocada; 

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

IX- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especialquando: 
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d) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

e) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

f) apresentar amostra falsificada, quando exigida. 

I - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

II - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato ou em receber ou 

retirar instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas neste 

edital e à imediata perda da garantia de proposta, se houver. 

8.3 Pelas infrações administrativas previstas no item 15.1, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

III - advertência; 

IV - multa; 

V - impedimento de licitar e contratar; 

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

8.4.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

IV - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

V - as peculiaridades do caso concreto; 

VI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

VII - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

VI - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle, se houver. 
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8.5 A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando a infração não gerar 

grave dano àAdministração e não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.6 A 

sanção de MULTA será aplicada nos seguintes termos do Decreto Municipal 4.363/2023: 

8.6.1 Para as infrações previstas nos incisos I e II do subitem 8.1, a multa será de 

5%(cinco por cento) do valor da licitação; 

8.6.2 Para a infração prevista no inciso III do subitem 8.1, a multa será de 10% (dez 

porcento) do valor da licitação; 

8.6.3 Para as infrações previstas nos incisos IV, V, VI, VII e VIII do subitem 8.1, a 

multa seráde 10% (dez por cento) do valor da licitação. 

8.6.4 A multa será recolhida junto ao órgão competente no prazo máximo de 15 

(quinze)dias, a contar da comunicação oficial. 

8.7 A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I a III  do subitem 

8.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8 A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos IV a VIII do 

subitem 8.1 deste edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I a III do 

subitem 8.1 deste edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida 

no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos na forma do Decreto Municipal 4.363/2023 

8.9 A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 
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8.11 Da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas a 

apresentação de pedido de reconsideração da aplicação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

8.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.13 A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade de licitar 

e contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará a licitante para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

8.13.1 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de 

análise jurídica e será de competência exclusiva do Diretor do SAAE por se tratar de uma 

autarquia, de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade. 

8.13.2 Caso o órgão ou entidade da Administração Pública não disponha de quadro 

funcional formado de servidores estatutários, a comissão será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

8.13.3 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

8.13.4 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

8.14 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput do subitem 8.11; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 
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2013; III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

8.15 Os atos previstos como infrações administrativas neste edital, na Lei nº 14.133, de 

2021ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

8.16 Da aplicação das Sanções previstas nos itens 8.2, I, II e III, caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias uteis, contados da data da intimação e será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

8.17 Da aplicação da sanção do item 8.2 ,IV caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contados da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

8.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.19 Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 

órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com 

informações necessárias. 

8.20 O órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, no prazo máximo de 

15(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Fornecedores do 

Município de São João da Lagoa/MG. 

8.21 É admitida a reabilitação da licitante/contratante perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, e antes de transcorrido o prazo máximo da penalidade aplicada, 
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mediante as seguintes condições: 

VI- Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

VII- Pagamento da multa, se for o caso; 

‘ 

VIII - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IX - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

X - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste subitem 

 

8.22 Não estão sujeitas às penalidades administrativas as licitantes remanescentes 

convocadas que não aceitarem a contratação. 

8.23 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado à licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

8.24 As disposições relativas às penalidades aplicáveis à fase de execução estão dispostas no 

Termo de Referência e na minuta do contrato. 

8.25 A autoridade competente para firmar o Termo de Ajustamento de Reabilitação é o Diretor 

do SAAE e o acompanhamento do cumprimento deve ser feito pelo Superintende por ele 

indicado. 

8.26 O descumprimento das obrigações previstas no TAR sujeita o compromissário ao 

restabelecimento da sanção previamente fixada, acrescida de 1/3, bem como a execução do 

TAR, que tem natureza de título executivo extrajudicial. 

8.27 A minuta do TAR deve ser analisada e mediada por assessoria jurídica, notadamente para 

a análise: I - de seu cabimento; II - das obrigações do compromissário, que devem conter 

medidas compensatórias para a infração praticada, trazendo benefícios para a administração 

municipal; III - das penalidades pelo descumprimento do Termo de Ajustamento de 

Reabilitação 
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9- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

9.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

10- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 

I- O objeto deste Contrato será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no da Lei 

Federal 14.133/2021.e demais normas pertinentes. 

 

I - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 

Federal 8.666/93. 

 

11 - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

 

I -O presente Contrato poderá ser cancelado, de pleno direito: 

 

Pela Administração, quando: 

 

A - A detentora não cumprir as obrigações constantes deste Contrato; 

B - A detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do contrato 

D , a critério da Administração; 

E - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do contrato, se 

assim for decidido pela Administração; 

F - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

G - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
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* - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo de administração do Contrato; 

G - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando- 

se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

H - Ressalvados À Administração à aplicação das sanções legais pertinentes quando o 

cancelamento ocorrer em razão de atos praticados pela contratada. 

 

12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei nº 14.133, de 2021): 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na dotação abaixo discriminada:  

 

16.01.01.17.122.0002.2144.33903900 – FICHA 1156 

16.01.01.17.122.0002.2144.33903900 – FICHA 1157 

 

13 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

I - A contratação dos objetos do presente contrato será autorizada, caso a caso, responsável da 

emissão das ordens de fornecimento. 

 

14 DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I- Integram este Contrato, o Aviso de Contratação Direta - nº 002/2024 e as propostas das 

empresas classificadas no certame supranumerado. 

 

II - Fica eleito o foro da comarca de Coração de Jesus/MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização do presente contrato conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

III- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e suas 

alterações, Decreto Municipal 008/2024 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-

se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

 

 

 

São João da Lagoa/MG,  de  de 2024. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Everson José Rodrigues 

DIRETOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 
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ANEXO IX 

  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

MODELO (Papel timbrado da licitante)  

  

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com 

fornecimento de sistema para facilitação de pagamento dos faturamentos exclusivos dos 

serviços públicos, incluso o fornecimento de software, infraestrutura, serviços de integração 

e liquidação, bem como, alterações corretivas e as manutenções evolutivas, com suporte 

técnico especializado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo 

I – Termo de Referência/Especificações do objeto.   

  

  

  

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na  

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr.(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], 

DECLARA para fins de participação no AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA N.º 002/2024, 

não ter recebido do SAAE de São João da Lagoa/MG, ou de qualquer outra entidade da 

Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração 

Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 

contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.  

  

  

  

  

........................................, ... de ............... de ........  

(Local) (Data)  

  

  

...........................................................................  

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO X 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 

8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991  

  

  

  

  

  

 A empresa ....................................................................................., inscrita no CNPJ ou CPF (caso 

o credenciante seja pessoa física) sob o n.º ......................................................., DECLARA, para 

os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

  

  

  

  

  

........................................, ... de ............... de ........  

(Local) (Data)  

  

...........................................................................  

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  

  

  

  

  

  

 

 


